PARECER Nº              , DE
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 116, DE 12 DE MARÇO 2024
De autoria do Deputado Reis, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer prioridade no atendimento de cirurgia reparadora, pelo Sistema de Saúde Estadual, para mulher vítima de agressão da qual resulte dano à sua integridade física ou estética. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às seguintes Sessões Ordinárias (de 13/03/2024 - 1ª Pauta de Sessão; 14/03/2024 – 2ª Pauta de Sessão; 15/03/2024 – 3ª Pauta de Sessão; 18/03/2024 – 4ª Pauta de Sessão e 19/03/2024 – 5ª Pauta de Sessão), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto tem por objetivo assegurar que mulheres vítimas de violência, que tenham sofrido deformidades ou prejuízos à sua integridade física ou estética, possam receber atendimento prioritário para procedimentos cirúrgicos reparadores na rede estadual de saúde. 

Conforme disposto no texto do projeto, a realização do procedimento dependerá da comprovação da agressão e da existência de danos à integridade da vítima, mediante laudo médico, cabendo às unidades de saúde estaduais orientar as vítimas quanto à possibilidade de acesso prioritário ao tratamento necessário. 

A violência contra a mulher constitui grave problema social e de saúde pública. Além dos impactos físicos imediatos, as agressões frequentemente deixam sequelas permanentes, tanto físicas quanto psicológicas, que comprometem a qualidade de vida, a autoestima e a reinserção social das vítimas. Nesse contexto, a garantia de acesso prioritário a cirurgias reparadoras representa medida importante de cuidado integral à saúde dessas mulheres.

Sob a ótica da saúde pública, a iniciativa contribui para fortalecer a rede de proteção e acolhimento às vítimas de violência, alinhando-se às políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher e à promoção da atenção integral à saúde feminina.

Dessa forma, considerando a relevância social da medida e sua contribuição para o atendimento humanizado e adequado às vítimas de violência, entende-se que a proposta merece prosperar.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 116, de 2024.
Sala das Comissões, em
Ana Perugini
Relatora
